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CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE AS
SISTeNCIA SOCIAL, E, · DA OU
TRAS PROVIDeNCIAS . 

O Pre feit b Municipal de Pedro Canário~ fa~o saber que , a 
C~mara Municipal decreto~ e eu Sanciono a seguinte Lei. 

~ nr·t . 1. ..... Fic .:'l criado o Fundo Municipal de Assú:;téncia 
~3ocial - FMAS, instrumento d e capita~~º de aplicaç•o de recursos~ que 

te1n por obj e tivo proporcionar recurso~ e meios para Q financi~manto da• 
- r,1. ~oc~~s n ,!ir<:~ €:\ d€':~ A11!ls :i.~ :; t(..~n c i;:~ ~:) c:ic::ic.11. 

- r:\t"t. .• 2,, --- Con <:;t. itu.i.r- ~'.( o r·e:-:c:e .it..:,\s cio Fl.lndc> Munic:: lpi:\l dr·~{)~~-
- sistt~ncia bocitd -·Ft·H\~:;: 

• - Re cu r s os proven ientes da tra nsferência dos Fundos Na-
- cion .;·11 €-? Lsta.du.-,11. d e-? t~ ~:;~.;isténc:.ic::\ F>oc:ial; -... r l -··- Ocd:a1;; ljes on;:t:o\mentl.o\r·ias do Municlpio e recursos adi-

.. 
cion <1.i_s qur:? a Lei E?s t -~b\;?lE:>c:er- no tr·anscorrer de cada e:<ercicio;. :: . 

'.• 

.. "~.III --- Ootac;oe~;, au:·:ilios~ contr-.i buir,:oes, ~; ubvE~nc,:Nes e? 
i:r .. -:.•. n ·,3 ·f er··t_}nc ié:i.s ':dP en t. i cl d ele s n,:,\c ionai s e in tPr·nac ioné"i s, org.::m izai;:tles go-

1111 ver·namentais i:? n%'o-çiovpr·namentc:\is; 

- F undo 
IV - Receitas de aplica~bes fin a nceiras de recursos do 

rea li zadas na forma da Lei; 

V - As pa rc e las do produto de arrecadat;:~o de outras re
ceitas próprias , oriundas de financiamentos das atividades econômicas, 
de prest~~~o d e se rv i~os e de outras transferências que o Fundo Munici
pal de Assist~ncia Social t e rà direito a receber por for~a da Lei e d~ 
c onvén ios no setor. 

VI - Produto de convênios firmados cem outras e ntidades 

t uid .i.-:-;. 
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., Paràgrafo :1.. - A dota~~º orc;:amentária· pre:vi~ta para o 6r·-

-

g~o e:~: ~cL1tclr-, . da Admir~1istrc:\Çt:~o. Públ ic.::~ · Muni e i pa~ ', ·. ~esponsàvel pe 1 a As
sist~nica Social, ser-a automaticamente , tr-ansfer1da para conta do Fundo 

-Municipal de Assistência Social .;...FMAS, t.~o ' logo se.j~m realizadas as re·
~ ceitas con·-espondentes, e se houver- disponibi 1 idade · financeira . ._, 
... si tados no 
-cial sob a 

Paràgrafo 2. - Os recursos que comp~e o Fundo ser~o depo
Banco do Brasil - Agência de S~o Mateus - ES, em conta espe
dencmina~~o - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - FMAS. 

Art . 3. - O FMAS será ge rido pe la Secretari a Mun i cipal d e 
- A~ ~o Soc i a l sob a ori ente~~º e controle do Conselho Municipa l de Assi s~ 

t é n ica Fioc: i<d. 

Pa rágraf o j . - A proposta or~amentária do Fundo Municipal 
de As s istê n c ia Social - FM AS, c onstarà da Lei de Diretrizes Or~amentà

."' .. ,i.as dei Mun .ir.:: J. pio. 

P Ar ágrafo ? . - O or~amento do Fundo Münicipal de Assis
ténci a So cia l - FMAS ~ in tegra r à o Or~amento da Secretaria Municipal ,de 
Ar.;; ~o ~3oc i ,3 1. • 

Ar t. 4. - Os rec u rsos do Fundo Municipal de Assistên c ia 
- FMAS~ ser~o a pl icados e m: 

. I - Fi n a nci a me n t o total ou parcial de pr-ogr-amas, 
serv i~o~ de ass is t~ncia s ocial, desenvolvidos pe lo brg~o da 

trar.;; ~o Pública Mun i cipal, r e spon s àvel pela execu~~o da politica 
s .i. ':; t é nc: ia Soci.al ou por· bn~ilos c:onvt::.'niados:; ' • ·- . 

pr-ojetos 
Adminis

dt.~ As-

... 
l~ - Pagame nto pela presta~~º de servi;os 

con ven i adas de dir~ito público e privado para execu~~o ~e 
proj~ tos especJ.ficos do s e tor de Assistênica Social; 

a entidadds 
pr·oç1r·amas e 

III - Aq ui si ~~o d e mate~ial permanente e de consumo e de 
íll•'1tt-os i n ~;umos~ nr?cess.!1rios ao desenv:o~vimento dos proç1ramas; 

IV - Con s trur.;;~o, reforma, amplia~~º' aquisi;~o ou loca~~º 
para presta~~º de servi~os de Assistência Social~ 

' . 

.. V ·-- De·:;m1volvimento f~ aper·fc~ii:;oamento dos instn.1me:>ntos de 
- es t ilo , plé:lí1E>j.:\mcmto~ aclm i r·1i~:; tr·aç;:~o E' controle de:\s j:\ç;:t::Jes de Assistência 
-~oc i .'=ll; 

... \! l --· Dcs i:::-~ n vo l v imE"~ n to ciE? . pn:igr·ê-unas ele c:c:\pac i taç;:~o ~? .::~per-

.. fe.'. c; o<:<.mP n to cfr:~ r-c~c: 1..w <:::. os tiumé:\f'lo~~ n t:\ t:u- E~ t:l de a~:;:.,.isttmc:ia Social; 

~.- . 
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VII - Paqamento dos bene~icios ; evehtuais. conforme o dis-
o.sto no inciso I do artigo 15 da LEÍ,/ Q~~~N _IC~ ,;,~f~1A.~S~\~~Í~~~H~)S!JCIAL •. 

· "'''< r.: t 1' t "" r p .r.t-: .. ·;· 
V III - Pagamento de grr.:i. ti f icac;~a ,··.,r~c:; 'urso dp ' Poder Pttb 1 ico 

u n ic ipa 1, ao-:; serv idm-es q1.1e i r~o responde~ p~l,~~~ ;CpnJ.~bi "l idatJe e pe 1 a 
Teso1..1raria, reg•.1lamentado por Decreto Municipal. ," ' ····," , 

Art. 5. - O repasse de recurso para as entidades organi
z a~bes de Assistência Soci a l, devidamente registradas no CNAS, serà efe
ivado por interméd i o do FMAS, de acordo com os critérios estabelecidos 

pelo Conselho Municipal de Assistência Social . 
• 

Paráqra fo Un i co - As tras ferências de recursos para or~ a
i za~bes govern a me ntai s e n~o-governamentais de assistência social se 

processar~o mediante c o nvén i os contratos, acordo, ajustes e ou sirnil a 
es, obdecendo a legisla~~º vi gente s obre a matéria e de conformidad e 

c o m os programas , projetos e servi~os aprovados pelo Conselho Municipal 
le As ui e tenc i a Soc i al. 

Art. 6. - As contas e os relat6rios· do gestor do Fund o 
Municipa l de Assi s tôncia Soc i al, ser~o submetidos a aprecia~No do Conse
lho MUnicipal de As~isténc i a Social - CMAS, mensalmente, de forma sint~
tic~ e, anualmente, de forma analitica. 

Art. 7 . - Par a atender às despesas decorrentes da implan 
ta~~º da pres ente Lei, fi ca o Poder Executivo autorizado a abrir,· no 
p r e sente e xercicio, pür dec r eto, o crédito adicional especial, obedeci
d,:i.~:; pn:? <:;ct- i;~;tles c::ontic:l a c.:; n o s incisos I a IV, cio par.f:\gri.-do I do artigo 4 3 
d ;._i Lei FE•d0~ r:~::i. l n. 4. ~~20/ 64. 

Art . 8. - Es ta Lei entrará em vigor ap6s a san~~o do , se 
nho r Prefeito Municipal e publica~âo, revogadas as ~isposi~bes em con-. 
tr .~r· io. 

F:i.=,\ b i n e t.r::! 
d o Espirito Santo, em 23 de 

SEBASTif!IO PI 
PREFEITO MU CIPAL 

EM EXERCICIO 

de Pedr6 Canàrib, Estado 
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